Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1220/93

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1994.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica aprovado o Orçamento de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 1994, que Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária em CR$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros reais).

Art. 2. - A receita será arrecadada e, a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3. - A Receita será arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes no Anexo 2, da Lei n. 4320/64, de acordo com os seguintes desdobramentos:

RECEITAS CORRENTES       ..............................CR$ 399.710.000,00

1.1 - Receita Tributária..........CR$ 11.510.000,00

1.2 - Receita Patrimonial.........CR$ 20.420.000,00

1.3 - Receita Agropecuária........CR$    120.000,00

1.4 - Receita de Serviços.........CR$    500.000,00

1.5 - Transferências Correntes....CR$338.690,000,00

1.6 - Outras Receitas Correntes...CR$ 28.470,000,00

RECEITAS DE CAPITAL       .............................CR$     290.000,00

2.1 - Operações de Crédito........CR$     20.000,00

2.2 - Alienação de Bens...........CR$     20.000,00

2.3 - Transferências de Capital...CR$    250.000,00

                                  ================================

     T O T A L   G E R A L......................CR$ 400.000.000,00

Art. 4. - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a presente Lei, por categoria econômica e por elementos da Despesa, distribuídos nas Unidades Orçamentárias:

I  - PODER LEGISLATIVO                                 CR$  15.750.000,00

01.01        - Câmara de Vereadores                  CR$ 15.750.000,00

II - PODER EXECUTIVO                                   CR$ 334.250.000,00

02.01        - Gabinete do Prefeito                       CR$ 12.250.000,00


03.01        - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda CR$ 56.000.000,00

04.01        - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte  e

Turismo........................CR$ 94.850.000,00

05.01        - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social.......CR$ 38.500.000,00

06.01        - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente....CR$ 33.600.000,00

07.01        - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos........................CR$ 99.050.000,00

90.000        - Reserva de Contingência.................CR$ 50.000.000,00

                               ==================================

        T O T A L   G E R A L..................CR$ 400.000.000,00

Art. 5. - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 6. - Durante a Execução Orçamentária, o Poder Executivo fica autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da Receita, para atender insuficiência de caixa, em qualquer mês do exercício financeiro, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), do total das Receitas Previstas nesta Lei (Artigo 165, § 8. da Constituição Federal).

Art. 7. - Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir Créditos Suplementares até o limite de 33% (trinta e três por cento) da Receita Orçamentária Prevista, utilizando como recursos os previstos no artigo 43 da Lei n. 4320/64 de 17/03/64, e os decorrentes de recursos vinculadas, produtos de Convênios e Auxílios, por Atos do Poder Executivo.

Art. 8. - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados, por Ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiências nas dotações orçadas.

Art. 9. - A presente Lei entra em vigor no dia 1. de Janeiro de 1994.

Art.10. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Dezembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

